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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.527 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui o Projeto de Lei “Sentinela: De Olhos Abertos” que cria o Cadastro Municipal de Pessoas Condenadas por Estupro, Importunação Sexual e Violência Contra a Mulher no Município de Araxá, e dá outras providências. 
A 
CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE 
ARAXÁ, 
por 
proposição do Vereador INVESTIGADOR RODRIGO, com a Graça de Deus, aprova, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Araxá o Cadastro Municipal de Pessoas Condenadas por Estupro, Importunação Sexual e Violência Contra a Mulher, com sentença penal condenatória transitada em julgado. 
Art. 2º - O Cadastro Municipal terá por finalidade: 
I – Fortalecer a atuação preventiva e investigativa dos órgãos municipais de segurança pública e proteção social; 

II – Apoiar o desenvolvimento de políticas públicas de enfrentamento à violência de gênero; 

III – Promover maior controle, vigilância e responsabilização de pessoas condenadas por tais crimes. 

IV- Inibir a prática destes crimes ou correlatos através da publicidade dos nomes dos criminosos 

Art. 3º - O Cadastro será gerido por órgão da Administração Pública Municipal a ser designado pelo Poder Executivo, em cooperação com a Secretaria de Segurança Pública e CRAM - Centro de Referência de Atendimento à Mulher, com apoio do Poder Judiciário e do Ministério Público. 

Art. 4º - O Cadastro conterá, exclusivamente, dados de pessoas com condenação definitiva (trânsito em julgado) pelos crimes previstos nos seguintes dispositivos legais: 

I – Art. 213 do Código Penal (Estupro); 

II – Art. 215-A do Código Penal (Importunação Sexual);

III – Lei nº 11.340/2006 – Lei Maria da Penha, nos casos de violência física, sexual, psicológica ou moral contra a mulher. 

IV – Art. 121-A – da Lei 14.994 de 2024 – crime de Feminicídio.

Art. 5º - Os registros no Cadastro deverão conter: 
I – Nome completo do condenado; 

II – Fotografia atualizada; 

III – Características físicas relevantes para identificação; 

IV – Impressões digitais, quando disponíveis; 

V – Perfil genético (DNA), se disponível em banco oficial; 

VI – Número do processo e comarca da condenação; 

VII – Endereço residencial em Araxá, quando aplicável. 

§1º A inclusão no Cadastro dependerá da comprovação documental do trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 

§2º A atualização das informações será feita periodicamente, com base em dados oficiais. 

§3º Os dados constantes no Cadastro serão mantidos por 20 (vinte) anos após o cumprimento da pena, exceto em caso de nova condenação no mesmo período. 

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (sessenta) dias, disciplinando os procedimentos de coleta, tratamento, atualização e proteção dos dados cadastrais. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 8º- Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 
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